
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
Anexo III 

Quadro de Cargos em Comissão 
Lei de 18/05/2011 (reajuste de 10% em UPV) 

Cargo ° Recrutamento Código/Nível Vencimento 
UPV R$ 

Jornada 
Semanal 

Pré requisito Descrição 

Secretário 
Geral 

01 Amplo C.C.02 97,85 

Ne. 3-79 oo 
,2 

D.E Nível 
Superior 

Coordenação das áreas Legislativa e 
Administrativa, assistências as 
relações interfaces da Câmara com 
outros setores da Municipalidade, 
entidades da Sociedade e 
Controladoria Interna. 

Assessor do 
Legislativo 

01 Amplo C.C.03 
97,85 

2 zcz)(00 D.E Nível Médio 

Coordenação e supervisão da áréa' • 
legislativa, assessoramento direto à 
mesa diretora da Câmara, 
coordenação do processo 
legislativo,assessoramento à área 
técnica,consultiva, apoio aos 
vereadores e comissões permanentes 

Gerente de 
Contabilidade 

01 Amplo C.C.04 
97,85 

00 
D.E 

Nível Médio em 
Contabilidade 

Coordenação e supervisão da área 
administrativa, financeira e contábil 



CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
Estado de Minas Gerais 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
Anexo H 

Quadro Permanente 
Demonstração de Progressão e Ascensão e Descrição Sumária 

Lei Complementar n.° 001/ 2003 

(em R$) 

Classes de Cargos 
Código 

Nivel 
n.° 

Vencimento 
Inicial:no E.P. 

Vencimentos em Progressão 

REFERÉNCIAS 
Jornada 

.P.V R$ 

A 
10%, 10% 

C 
I_ 10% 10% 

E F 
10% 1 10% 

G 
10% 

1-1 
10% 10% 10% 

Semanal 

O 4 2 05 06 a 10 lia 15 10 a 20 21 a 25 2C a 30 31 á 35 36 a 40 41 a 45 46 a 47 

Agente Administrativo I CSA — 01 01 66.65 40h 

Agente Administrativo II CSA — 02 01 69,12 40h 

Agente Administrativo III CSA — D3 01 71.60 40h 

Aoente Administrativo IV CSA — 04 01 74,10 40h 

Agente Administrativo V CSA — 05 01 76.55 40h 

tf) Agente Legislativo I CSL — 01 01 67.90 40h. 

1 . ro Agente Legislativo H CSL — 02 01 69,12 40h 

a) 

rr. 
C.) 

7/5 

G: 

Agente Legislativo III 

Agente Legislativo IV 

CSL 03 

CSL — 04 

01 

01 

70,36 

71,60 

40h 

4Dh 

Agente Legislativo V CSL — 05 01 72.83 40h 

Agente de Serviços 1- CSE — 01 01 24,70 40h 

tr. Agente de Serviços II CSE — 02 01 28,40 40h. 

Agente de Serviços III CSE — 03 01 32.10 - 40h 

Agente de Serviços IV CSE — 04 01 35,8 40h. 

Agente de Serviços V CSE — 05 01 38,3 40h. 

Funções 
Descrição Sumária 

Cargo cujo desempenho se faz 
nas áreas da acirninistração 
financeiro contábil, de recursos 
humanos e gestão de materiais 
e património cuja escolaridade 
exigível é a de Nive; Supenor 
para o nível V e de Ensino 
Médio para os níveis I, II, III e IV. 

Cargo cujo desempenho envolveI
a elaboração e o controle do 
processo legislativo, exigindo 
para o nível I, Il. III e IV o Ensino 
Médio e V, Nivel Superior_ 

Cargo cujo desempenho tem 
natureza ae esforço físico que 
envolve tarefas de limpeza, 
cantina, serviços de contínuo, 
vigilância portaria, direção de 
veículos e de manutenção geral 
de instalações e equipamentos 
para o Agente de serviços V. 


